
  

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

  

PORTARIA Nº 6487, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2021

  
Aprova o Plano de Comunicação para o
Programa de Integridade da Funasa
(PCINT-Funasa).

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo art. 14, inciso XII, do Anexo I, Decreto nº 8.867, de 3 de outubro de 2016,
publicado no DOU de 4 de outubro de 2016, que aprovou o respectivo Estatuto, alterado pelo Decreto nº
10.476, de 27 de agosto de 2020, publicado no DOU de 28 de agosto de 2020, e

CONSIDERANDO a meta e o indicador de resultado da ação nº 48 do Plano de Trabalho
para o Plano de Comunicação Institucional da Fundação Nacional de Saúde – PCI-Funasa – versão 1.2,
aprovado pela Portaria Funasa nº 5.562/2020, de 24/11/2020, publicada no D.O.U nº 228, seção 1, pág.
766, de 30/12/2020;

CONSIDERANDO  o Despacho nº 29/2021 UGI (SEI 3474410) e o constante nos autos do
Processo SEI nº 25100.008065/2021-39,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Comunicação para o Programa de Integridade da Funasa

(PCINT-Funasa).   
Art. 2º O PCINT-Funasa será executado ao longo do exercício de 2022, em consonância

com o Plano de Comunicação Institucional (PCI-Funasa) e o Plano Operacional da Coordenação de
Comunicação Social e Cerimonial - Coesc para o exercício.

Art. 3º A íntegra do Plano será disponibilizada para livre acesso pelos servidores e
colaboradores, mediante publicação do documento na intranet institucional, na seção seção "Comunicação
Social", bem como no repositório do conhecimento institucional RC-Funasa, na comunidade “Gestão
Administrativa e Estratégica”.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

MIGUEL DA SILVA MARQUES

 

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel da Silva Marques, Presidente, em 31/12/2021, às
11:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funasa.gov.br/consulta,
informando o código verificador 3480256 e o código CRC 5A6BABDD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.funasa.gov.br/consulta


Referência: Processo nº 25100.008065/2021-39 SEI nº 3480256


